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DECRETO Nº. 40 DE 29 DE MAIO DE 2025

“Estabelece o calendário Fiscal do IPTU, Taxa

de coleta de lixo, Taxa de fiscalização e

funcionamento para o exercício de 2025,

altera o decreto nº 20 de 20 de janeiro de

2025 na forma adiante indicada, e dá outras

providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÓRREGO NOVO- MG, Elon de Oliveira
Ferrari, no uso de suas atribuições legais.

Considerando a Lei Municipal nº. 1.141 de 24 de março de 2025.

D E C R E TA:

Art. 1º - Fica estabelecido o Calendário Fiscal do Município de Córrego Novo,

para o prazo de recolhimento do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano e

Taxa de Coleta de Lixo no exercício de 2025.

Art. 2º - O Imposto Predial e Territorial Urbano será distribuído até o mês de

julho e poderá ser pago em parcela única com desconto de dez por cento (10%)

até o dia 15 de agosto de 2025, ou em até 04 (quatro) parcelas sem desconto.

Com vencimento das parcelas em:

 1ª parcela em 15 de agosto de 2025;

 2ª parcela em 15 de setembro de 2025;

 3ª parcela em 15 de outubro de 2025;

 4ª parcela em 15 de novembro de 2025.
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§ 1º - A Taxa de Coleta de Lixo será cobrada concomitante ao valor de IPTU

sem desconto, obedecendo o mesmo prazo para pagamento constante no art.

2º deste decreto.

Art. 2º - O art. 3º do decreto nº. 20 de 20 de janeiro de 2025 passa a ter a

seguinte redação: a TFF – Taxa de Fiscalização e Funcionamento – será

distribuída até o mês de julho, que deverá ser quitada em cota única até o dia

15 de agosto de 2025.

Art. 3º - O Art. 6º passa a ter a seguinte redação: a Taxa da Vigilância Sanitária

será distribuída até o mês de julho e deverá ser quitada obedecendo os

mesmos prazos de vencimento da TFF constante no art. 2º do presente decreto.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Córrego Novo/MG, 29 de maio de 2025.

Elon de Oliveira Ferrari

Prefeito Municipal de Córrego Novo - MG
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